
IDENTIFICAÇÃO DE 
CONDUTOR INFRATOR
(Somente para autuações SEM ABORDAGEM)

DADOS DO CONDUTOR INFRATOR
Nome do Condutor Infrator

CPF do Condutor Infrator Nº da Cédula da CNH/PPD do Condutor Infrator Nº do Registro da CNH/PPD do Condutor Infrator

E-Mail do Condutor Infrator

Telefone com DDD Telefone com DDD 
Utilize letra de forma para o 
preenchimento deste documento.

DADOS PRINCIPAIS DA INFRAÇÃO

Placa do Veículo
Dados do Veículo

Código do Órgão Autuador Identificação do Auto de Infração de TrânsitoSérie
Dados do Auto de Infração

Data

Dúvidas?
Atendimento de Segunda a Sexta-feira:

08h às 12h e das 13h às 17h
Telefone: (45) 3196-2330

Não atendemos ligações pelo aplicativo de mensagens

Assinatura do PROPRIETÁRIO do veículo (igual ao documento apresentado)

Assinatura do CONDUTOR INFRATOR (igual ao documento apresentado)

Este formulário deverá ser entregue por uma das 
seguintes formas:

• Departamento de Trânsito e Rodoviário - DEPTRANS
• Encaminhado via postal
• Encaminhado via www.toledo.pr.gov.br/deptrans

Devendo estar preenchido, sem rasuras e assinado 
pelo condutor identificado e pelo proprietário do 
veículo ou pelo principal condutor cadastrado junto 
ao Detran.

Documentos necessários:
• CNH ou PPD do condutor infrator (que comprove a assinatura);
• Documento de identificação do proprietário do veículo ou 

principal condutor cadastrado junto ao Detran (que comprove a 
assinatura);

• Quando o proprietário for pessoa jurídica, documento que 
comprove a representação legal (contrato social) e documento 
de identificação;

• Procuração e documento de identificação do procurador 
(quando for o caso).

Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator:

• Para Órgãos ou Entidades Públicas: Ofício do representante 
legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de documento que comprove a condução do 
veículo no momento do cometimento da infração;

• Para as demais pessoas jurídicas: Documento onde conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo 
condutor e que comprove a posse do veículo no momento do 
cometimento da infração (precisa constar a identificação do 
veículo, do condutor e o período em que o veículo esteve na 
posse do condutor apresentado)

• Para o condutor habilitado no exterior: deverá ser 
apresentada a habilitação estrangeira, dentro do prazo de 
validade, acompanhada de um documento de identificação e 
do comprovante da data de entrada no Brasil.

OBS: A falta de assinatura e/ou de documentos comprobatórios, erros 
de preenchimento e ilegitimidade do requerente implicam no 
indeferimento do pedido.

Mais informações em: www.toledo.pr.gov.br/deptrans

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela 
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.


